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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
 
 

Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2020/SSP
DISPUTA GERAL

 
PROCESSO: 202000002083241.
DATA DA REALIZAÇÃO: 03 de dezembro de 2020, às 09 horas (Horário de Brasília).
LOCAL: Gerência de Compras Governamentais – GECG/SSP, à Av. Anhanguera, nº. 7.364, Setor Aeroviário,
Goiânia-GO.
SOLICITANTE: Sexta Seção do Estado Maior Estratégico da PMGO.
RECURSO: Fonte 280 – Convênio, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais (UNIÃO).
 
1 – PREÂMBULO
 
A Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Goiás (SSP-GO), através de seu Secretário
determina a abertura do procedimento licitatório a ser realizado pelo Pregoeiro da SSP, usando a competência
delegada na Portaria nº 0196/2020 – SSP, torna público que se encontra aberta nesta unidade a licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. O presente certame será regido pela Lei
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº
17.928/2012, Lei Complementar 117/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições
da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital encontra-se
disponível nos sites http://www.comprasnet.go.gov.br/ e https://www.seguranca.go.gov.br/.
 
2 – OBJETO
 
2.1 – AQUISIÇÃO DE VIATURA TIPO MICRO-ÔNIBUS, conforme Termo de Referência (Anexo I do
Edital).
 
2.2 - VALOR TOTAL ESTIMADO É DE R$ 595.412,66 (Quinhentos e noventa e cinco mil quatrocentos
e doze reais e sessenta e seis centavos).
 
3 – DO LOCAL, DATA E HORA
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3.1. O Pregão será realizado em sessão pública por meio do Sistema Eletrônico de Gestão de Compras -
COMPRASNET, disponível no endereço eletrônico http://www.comprasnet.go.gov.br/, devidamente dotado
de recursos de criptografia e de autenticidade que garantam as condições de segurança nas etapas do certame,
conforme horário a seguir:
 

FASE HORA
Registro de proposta No mínimo 08 dias úteis, contados da data da publicação do aviso do edital.

Início da sessão pública/Fase de lances 09h até 09h10.
Encerramento dos lances Prorrogação automática 2 + 2, nos termos do item 8 do Edital.

 
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.
 
3.3 - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília,
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
4.1 – Poderão participar todos quantos militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e estiverem
credenciados no sistema http://www.comprasnet.go.gov.br/.
 
4.2 – Os licitantes deverão acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o processo licitatório
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
4.3 - A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha privativa do licitante e
subsequente encaminhamento de proposta de preços e documentos de habilitação nos prazos estabelecidos
neste edital.
 
4.4 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual.
 
4.5 - É vedada a participação de empresas que constem: I - no cadastro de empresas inidôneas do
Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da
União; II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou no Cadastro de
Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, como impedidas ou suspensas; ou III - no Cadastro
Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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4.6 - A proponente é responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
 
5 - DO CREDENCIAMENTO
 
5.1 – A participação no presente pregão eletrônico estará aberta somente aos licitantes previamente
credenciados (inclusive os pré-cadastrados que possuem login e senha privativa), perante o provedor do
sistema eletrônico http://www.comprasnet.go.gov.br/, conforme instruções nele contidas (ver
manual http://www.comprasnet.go.gov.br/manuais.asp).
 
5.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha
pessoal e intransferível.
 
5.3 - O credenciamento permitirá a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica,
exceto quando o seu cadastro no http://www.comprasnet.go.gov.br/ tenha sido inativado ou excluído por
solicitação do credenciado ou por determinação legal.
 
5.3.1 – Em caso do licitante com credenciamento apenas na condição de pré-cadastro, caso seja vencedor do
certame, o sistema Comprasnet remeterá automaticamente os documentos habilitatórios ao Cadastro de
Fornecedores do Estado de Goiás - CADFOR para fins de homologação do seu credenciamento.
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
6.1 - As propostas comerciais serão enviadas exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
 
6.1.1 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 
6.1.2 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
 
6.1.2.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Federal 10.024/2019.
 
6.2 - Na presente etapa não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a fase
de julgamento.
 
6.2.1 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/manuais.asp
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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6.3 - A validade da proposta será de 90 (noventa) dias a contar da data da sua entrega,
independentemente de haver prazo diferente expresso na proposta escrita.
 
6.4 - Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino, e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os
quais ficarão a cargo única e exclusivamente da vencedora.
 
6.5 – As propostas encaminhadas pelos licitantes deverão conter obrigatoriamente a marca e modelo do objeto
ofertado, sendo desclassificadas as propostas em desacordo. Quando se tratar de serviços ou marca própria
deverá constar no sistema, no campo referente à marca, o nome da licitante.
 
6.6 – Sempre que a descrição mínima do bem utilizar a terminologia aproximada ou aproximadamente, a
medida do objeto ofertado deverá estar compreendida no intervalo de 10% (dez por cento) acima e 10% (dez
por cento) abaixo da medida especificada.
 
6.7 - Todas as empresas deverão cotar (já na fase de propostas e lances) seus preços com todos os
tributos inclusos.
 
6.7.1 - Quanto ao ICMS, caso a natureza do objeto sofra incidência dessa espécie de tributo, as
empresas estabelecidas no Estado de Goiás, não optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, deverão ofertar os respectivos lances já desonerados do ICMS.
 
6.7.1.1 – Quando a prerrogativa constante no subitem anterior for aplicável, a proposta comercial
apresentada pela empresa melhor colocada deverá constar, expressamente, quais itens foram ofertados
desonerados do ICMS.
 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES
 
7.1 - A partir do horário previsto no edital (item 03), a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.
 
7.2 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de
acesso e senha.
 
7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
 
7.4 - DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS
 
7.4.1 - O pregoeiro, auxiliado pela equipe técnica, verificará as propostas apresentadas e desclassificará
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital (vícios patentes).
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7.4.2 A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os
participantes.
 
7.4.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
 
7.5 - INÍCIO DA FASE COMPETITIVA
 
7.5.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
 
7.5.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
 
7.5.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão
pública e as regras estabelecidas no edital.
 
7.5.4 - Só poderá ser ofertado valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
 
7.5.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.
 
7.5.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
 
8 - DO ENCERRAMENTO (MODO DE DISPUTA ABERTO)
 
8.1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
 
8.1.1 - A prorrogação automática da etapa de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
 
8.1.2 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
 
8.2 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.
 
8.3 – No caso de alguma proposta apresentada por ME e EPP for igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, considerar-se-ão ter havido empate.
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8.3.1 – Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: I- a ME ou EPP melhor classificada será
convocada automaticamente pelo sistema para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; II- sendo apresentado por ME e EPP lance inferior
àquele considerado vencedor do certame, será adjudicado em seu favor o objeto licitado; III- não sendo
apresentado novo lance por ME ou EPP, serão convocadas pelo sistema os remanescentes que porventura se
enquadrem na situação de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; IV- na
hipótese da não contratação nos termos aqui previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor do licitante
originalmente vencedor do certame; V- a possiblidade de desempate somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.
 
8.3.2 - Havendo igualdade de valor entre ME e EPP será realizado sorteio pelo sistema eletrônico para
identificar a que poderá exercer o direito de preferência para o desempate.
 
9 - DO JULGAMENTO
 
9.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
 
9.1.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
 
9.2 - A licitante melhor colocada terá o prazo mínimo de quatro horas, após convocação do pregoeiro no
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado após a negociação.
 
9.3 - Encerrada a etapa de negociação a proposta classificada em primeiro lugar será analisada quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital
e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
 
9.3.1 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
 
9.3.2. Considerando a peculiaridade do objeto, quanto a especificação da proposta comercial e sua
conformidade com o Termo de Referência, a análise será procedida pelo departamento técnico do
solicitante (requisitante da despesa).
 
9.3.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.4 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
 
9.4.1 - Haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina estabelecida, se for o caso.
 
10 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
 
10.1 – O fornecedor que comprovar sua regularidade através do CRC – Certificado de Registro Cadastral do
Estado de Goiás ou do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal,
estará dispensado de apresentar os documentos descritos nos itens 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5.2 (conforme art. 4º
da Instrução Normativa 004/2011-GS).
 
10.2 - REGULARIDADE JURÍDICA
 
10.2.1 – Cédula de Identidade.
 
10.2.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.
 
10.2.3 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição
de seus administradores.
 
10.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.
 
10.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
 
10.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
 
10.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
 
10.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
 
10.3.3 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.
 
10.3.4 - Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de
situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para
pagamento do débito, quando em litígio.
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10.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal.
 
OBS: As comprovações pertinentes aos itens 10.3.4 e 10.3.5, serão alcançadas por meio de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados.
 
10.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, se
sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás.
 
10.3.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
 
10.3.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, no termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
 
Obs.: Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual
se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas, dispensando-a quando, pela
própria natureza das certidões, forem emitidas somente em nome da matriz (deliberação da Procuradoria-
Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).
 
10.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 
10.4.1 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo
Cartório Distribuidor da Comarca da sede da licitante pessoa jurídica ou Certidão negativa de execução
patrimonial expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa física.
 
10.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Considerar-se-á detentora de boa situação financeira a
empresa de cujo Balanço ou Demonstrativo Contábil do último exercício social possam extrair elementos que
comprovem o valor igual ou superior a 1 (um).
 
10.4.2.1 - Apresentar a comprovação do índice de liquidez geral apurado no balanço apresentado pela
proponente, extraindo os seguintes elementos: I) Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,00
(um inteiro), onde ILC=AC/PC sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante e PC corresponde o Passivo
Circulante; II) Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILG=AC+RLP/ET
sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante, RLP corresponde a Realizável a Longo Prazo, ET
corresponde a Exigível Total.
 
10.4.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente publicadas
na imprensa oficial, quando se tratar de sociedades por ações, acompanhado do índice da aferição financeira
exigido na alínea “a” deste subitem.
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10.4.2.3 - A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices citados no subitem
10.4.2.1, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado, através de balanço patrimonial integralizado, do
último ano base exigido em Lei.
 
10.4.2.4 - Nos casos em que a comprovação de qualificação econômico-financeira seja por meio de capital
social ou patrimônio líquido mínimo, poderá ser requisitada, a qualquer momento, relação dos compromissos
assumidos pelos licitantes, que importem diminuição de sua capacidade operativa ou absorção da
disponibilidade financeira, nos termo do § 4º do artigo 31 da LLC.
 
10.4.2.4 - Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício social, em conformidade com o dispositivo legal.
 
10.5 – DAS DECLARAÇÕES
 
10.5.1 - Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e nem que seus
sócios/acionistas estejam impedidos, nos termos da lei, conforme modelo a seguir:
 

DECLARAÇÃO
A empresa_____, CNPJ n.º ____, declara, sob as penas da lei, que, seus sócios/acionistas não estão enquadrados em
nenhuma das vedações contidas no art. 9ª da Lei n. 8.666/93, ou seja, que não estão impedidos de contratar com a

administração pública (Acórdão 2837 Plenário TCU). Declaramos ainda que os sócios/acionistas não são titulares de
cargo eletivo ou comissionado na Administração Pública Estadual, bem como seu cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (art. 34-A da LEL).
____________________

Data e local
_______________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 
10.5.2 – Declaração de que a empresa não emprega menor, conforme modelo a seguir:
 

DECLARAÇÃO
Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99).

____________________
Data e local

_________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 
10.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
10.6.1 – ATESTADO ou CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, já haver o
licitante, realizado fornecimento pertinente ao objeto desta licitação à respectiva pessoa jurídica.
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10.7 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
 
10.7.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
 
10.7.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 
10.7.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.
 
10.7.2 - Para fins do disposto no subitem 10.7, o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído
pela Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, devendo ser apresentado juntamente com
a documentação de habilitação: I – certidão que ateste o enquadramento expedido pela Junta Comercial ou
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no
sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional ou comprovação através do enquadramento no CRC ou
SICAF, podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório; II – declaração
de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,
conforme modelo a seguir:
 

DECLARAÇÃO
Declaro, sob as penas da lei, de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como Microempresa – ME ou

Empresa de Pequeno Porte - EPP, em que se ateste a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.
42 a 49 da Lei Complementar Federal n. 123/06.

____________________
Data e local

_________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

 
10.8 – Todos os documentos deverão estar com prazo vigente e para as certidões que não mencionarem prazo
de validade, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua expedição.
 
10.9 – Nos casos em que a licitante for filial, poderão ser apresentados os seguintes documentos da matriz em
detrimento dos documentos da filial, desde que aquela (matriz) centralize o recolhimento dos tributos:
Balanço Patrimonial (CNPJ da Matriz); Certidão Negativa de Falência/Concordata (CNPJ da Matriz) e demais
casos em que estejam expressos no próprio documento/certidão ou previstos em Lei. 
 
11 - DO RECURSO
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11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
 
11.1.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias e em campo próprio do sistema
eletrônico.
 
11.1.2 - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa dos seus interesses.
 
11.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
 
11.3 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir aos
cuidados do Secretário de Estado da Segurança Pública, cuja decisão deverá ser proferida dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis, nos termo do §4º, art. 109, da Lei nº 8.666/93.
 
11.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 
12.1 - Decididos os recursos, se houver, e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
 
12.2 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.
 
12.3 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
 
13 - DO PAGAMENTO
 
13.1 - Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento definitivo dos produtos e
aprovado os termos das Notas Fiscais, e será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta
exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de
janeiro de 2014.
 
13.1.1 - Caso a empresa não possua conta na Caixa Econômica Federal deverá encaminhar declaração
de que providenciará até a outorga do contrato ou documento equivalente.
 
13.2 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária conforme tabela abaixo:
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2901 Gabinete do Secretário da Segurança Pública
Função 06 Segurança Pública

Subfunção 181 Policiamento
Programa 1021 Inteligência, Integração e Integridade na Segurança Pública

Ação 2077 Modernização e Fortalecimento das Ações de Segurança Pública
Grupo de Despesa 04 Investimento
Fonte de Recurso 280 Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais

Modalidade de Aplicação 90 Aplicações Diretas

 
14 - DA SANÇÃO
 
14.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no sistema, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: I -
não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; II - não entregar a documentação exigida no edital; III -
apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI -
falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo
inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.
 
14.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela administração pública.
 
14.2 - As sanções serão registradas e publicadas no sistema. 
 
15 - DOS PRAZOS
 
15.1 – O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do extrato do contrato no
Diário Oficial do Estado de Goiás, nos seguintes endereços:
 
15.1.1 - 01 viaturas tipo Micro-ônibus na 1º RISP - Região Integrada de Segurança Pública Alameda - 1º
Comando Regional de Polícia Militar - 1º Batalhão de Polícia Militar, Dr. Sebastião Fleury, Nº S/N, QD 255,
Unidade pertencente ao Complexo Policial Militar do Setor Marista, Setor Marista, Goiânia, CEP:74.180-060.
Telefone: (62) 3201-1777.
 
15.1.2 -  01 viatura tipo Micro-ônibus na 11º RISP - 11º Comando Regional de Polícia Militar - 16º Batalhão
de Polícia Militar /Companhia de Patrulhamento Tático – CPT – Avenida Valeriano de Castro nº 674 , Centro,
Formosa-GO – CEP: 73.801-100.
           
16 – DAS OBRIGAÇÕES
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16.1 – DA EMPRESA VENCEDORA
 
16.1.1 – A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto.
 
16.1.2 – Entregar o objeto novo, de primeiro uso, em perfeitas condições de funcionamento e uso, livre e
desembaraçado de qualquer ônus ou qualquer tipo de financiamento, cabendo à SSP, por meio do setor
competente, verificar se as condições estão de acordo com o Edital.
 
16.1.3 – Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na contratação, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras que são
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
 
16.1.4 – Responsabilizar-se por todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais
trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.
 
16.1.5 – Observar e cumprir os termos do Código de Ética Estadual, conforme inc. III, art. 4º Decreto
9.423/19.
 
16.1.6 – Apresentar regularidade perante o CADIN do Estado de Goiás, conforme normatizado no art.
6º da Lei Estadual nº 19.754/2017. Este documento poderá ser emitido através do site
www.sefaz.go.gov.br no link CADIN ESTADUAL. Caso a empresa esteja com pendência quanto a esta
declaração, terá prazo até a assinatura do contrato ou, conforme o caso, emissão da nota de empenho
para regularizar a situação.
 
16.1.7 – Providenciar cadastro no Sistema Eletrônico de Informações do Estado de Goiás (SEI),
imediatamente após a homologação do certame, visando assinatura eletrônica do contrato ou demais
documentos pertinentes.
 
16.1.8 - Quando aplicável, nos termos da Lei nº 20.489 da 10 de junho de 2019, a CONTRATADA se
compromete a implementar o Programa de Integridade (conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidade e na aplicação efetiva de códigos de
ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e
atos ilícitos praticados contra a administração pública do Estado de Goiás), que deve ser estruturado, aplicado
e atualizado de acordo com as características e riscos atuais das atividades da pessoa jurídica, a qual, por sua
vez, deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir a sua
efetividade.
 
16.2 – DO CONTRATANTE
 
16.2.1 – Receber o objeto nas condições exigidas nesse Edital e seus anexos.
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16.2.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações técnicas e exigências constantes no Edital e Proposta Comercial de Preços, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.
 
16.2.3 - Acompanhar a fiscalização e a execução do contrato por meio de Gestor (a) designado (a) por portaria
do Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás e Rejeitar os produtos que não
atendam os requisitos constantes das especificações técnicas do Edital.
 
16.2.4 - Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no
Termo de Referência.
 
17 – DA CONTRATAÇÃO
 
17.1 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou instrumento
equivalente (Nota de Empenho) no prazo estabelecido no edital.
 
17.1.1 - Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
instrumento equivalente.
 
17.1.2 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou instrumento
equivalente, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o item 14.
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
 
18.1 - Este edital e seus anexos deverão ser lidos e interpretados na íntegra. Após o registro da proposta no
sistema não serão aceitas alegações de desconhecimento.
 
18.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como
solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
 
18.3 - A licitação somente poderá ser revogada em razão do interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá ser
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e
fundamentado.
 
18.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da
licitação.
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18.5 – Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital ou solicitar esclarecimentos, exclusivamente por
meio eletrônico, via campo próprio do sistema http://www.comprasnet.go.gov.br/, até três dias úteis anteriores
à data fixada para abertura da sessão pública.
 
18.5.1 – Após protocolar a impugnação ou o esclarecimento, fica o licitante interessado responsável por
confirmar o recebimento pelo telefone (62) 3201-1029, com o Pregoeiro ou algum membro da equipe de
apoio.
 
18.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da data do
recebimento da impugnação.
 
18.6.1 – Se for acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.
 
18.6.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.
 
18.6.3 - As normas disciplinadoras da licitação, nas formas eletrônica e presencial, serão interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
18.7 – A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente implicará na
tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.
 
18.8 – Para a contagem dos prazos estabelecidos nesse Edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário (dias úteis).
 
18.9 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.
 
18.10 – Informações complementares que visam obter esclarecimentos sobre a presente licitação serão
prestadas pelo pregoeiro ou equipe de apoio, de segunda à sexta-feira, em horário de expediente, pelo telefone
(62) 3201-1029.
 
18.11- Qualquer divergência na descrição do objeto entre o sistema https://www.comprasnet.go.gov.br/ e o
Edital, prevalecerá o Edital.
 
18.12 - Para fins de homologação do certame, serão consultados os bancos de dados do Cadastro de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, em
cumprimento aos artigos 33 e 34 da Lei Estadual nº 18.672/2014.
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18.13 – Maiores informações sobre as especificações técnicas do objeto também poderão ser sanadas
com o Sr. Wendel de Jesus Costa - Tenente Coronel da PMGO, Chefe da PM/6, através do telefone
3201-1648.
 
19 – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
 
19.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº
144, de 24 de julho de 2018.
 
20 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
 
20.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos
direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.
 
21 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL
 
21.1 – Anexo I – Termo de Referência (Elaborado pelo requisitante).
21.2 – Anexo II – Minuta Contratual.
21.3 – Anexo III – Arbitragem.
 
 

Rodney Rocha Miranda
Secretário de Estado da Segurança Pública

 
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 
1 - DO OBJETO
 
1.1 - Aquisição de  veículo para 1º RISP - Região Integrada de Segurança Pública Alameda - 1º Comando
Regional de Polícia Militar - 1º Batalhão de Polícia Militar  e para 11º RISP - 11º Comando Regional de
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Polícia Militar - 16º Batalhão de Polícia Militar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento: 
 
 

LOTE ÚNICO
VIATURA TIPO MICRO-ÔNIBUS

 
ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO UND QTD

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

MARGEM
DE

PREFERÊNCIA

1  
*Veículo Básico

 
UN 2 R$ 271.830,00

R$
543.660,00

 

*Item 1.3.1

 
*Mesa com 03 Cadeiras

 
UN 2 R$ 676,67

R$ 1.353,34
 

 
*Frigobar Instalado 45

LT
 

UN 2 R$ 2.476,67
R$ 4.953,34

 

 
*Toldo lateral de 5.5mm

 
UN 2 R$ 5.200,00

R$ 10.400,00
 

 
*Cabeamento rede de

dados
 

UN 2 R$ 3.450,00
R$ 6.900,00

 

 
*Sinalizador Visual

Instalado
 

UN 2 R$ 6.533,33
R$ 13.066,66

 

 
*Preparação para Rádio

transmissor
 

UN 2 R$ 973,33
R$ 1.946,66
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*Plotagem

 

UN 2 R$ 6.566,33 R$ 13.132,66
 

 
VALOR FINAL 

 
R$ 297.706,33 R$

595.412,66

 
VALOR TOTAL ESTIMADO É DE R$ 595.412,66

(Quinhentos e noventa e cinco mil quatrocentos e doze reais e sessenta e seis centavos)
* VIATURA TIPO MICRO-ÔNIBUS: Trata-se de um único bem. Porém para fins de composição de Custo,
foi realizada a divisibilidade na parte mercadológica para demonstrar a composição do valor final global do
bem pretendido.
 
Obs.:
1- Não obstante o julgamento ser do tipo menor preço global, os preços unitários deverão estar
discriminados na proposta escrita e sua estimativa respeitada, isto é, estar dentro do estimado.
2- Na fase destinada ao cadastramento da proposta e lances, o valor a ser lançado no sistema
Comprasnet é o valor estimado unitário total, por exemplo, se a proposta total, unitária, do proponente
for R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), este é o valor exato que deverá ser lançado no
sistema, que será multiplicado automaticamente pelo quantitativo de duas unidades. A discriminação
unitária constar-se-á somente na proposta escrita.
 
1.2– Descrição detalhada do objeto:
 
1.2.1 - Aquisição de 2 Viaturas tipo Micro-ônibus
1.2.1.1 Especificação
1.2.1.1.1 Viaturas tipo Micro ônibus, carroceria fechada adaptada como base comunitária móvel;
1.2.1.1.2 Porta dianteiras lado direito;
1.2.1.1.3 01 porta lateral pneumática com vão mínimo de 900 mm;
1.2.1.1.4 Fabricação nacional tendo em vista a facilidade de manutenção e peças de reposição no mercado;
1.2.1.1.5 Ano de fabricação: Veículo novo zero Km, com modelo no mínimo correspondente à data de
emissão da nota fiscal e da linha de produção comercial;
1.2.1.1.6 Potência mínima de 127 CV;
1.2.1.1.7 Cilindrada mínima de 3.760 cc;
1.2.1.1.8 Cilindros: 04 (quatro) turbocooler.
1.2.1.1.9 Sistema de alimentação: diesel.
1.2.1.1.10 Frigobar Instalado 45 LT;
1.2.1.1.11 Toldo lateral de 5.5mm;
1.2.1.1.12 Cabeamento rede de dados;
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1.2.1.1.13 Sinalizador Visual Instalado;
1.2.1.1.14 Predisposição para instalação de rádio transceptor móvel digital no padrão da PMGO;
1.2.1.1.15 Especificação das adaptações e acessórios:
1.2.1.1.16 O veículo deverá possuir os equipamentos, adaptações e os acessórios abaixo descritos:
1.2.1.1.17 Carroceria: Confeccionada em chapa de alumínio com capacidade de condução de no mínimo 06
(seis) passageiros sentados, incluindo 01 (um) motorista em acento próprio, com conforto e segurança, a ser
instalada pela empresa contratada, com a seguinte configuração: Dimensões: Comprimento: não inferior a
6.533 mm; altura externa: não inferior a 2.915 mm; altura interna: não inferior a 1.900 mm;
1.2.1.1.18 Grafismo, Pintura e Disposições Gerais: A identificação visual (grafismo) das viaturas deverá ser
aplicada pela empresa contratada de acordo com o padrão adotado pela Polícia Militar de Goiás e será
composta pela pintura especial, a ser aplicada sobre todo o veículo e pelos adesivos identificadores;
1.2.1.1.19 A contratada deverá realizar a preparação para a sinalizadores luminosos de emergência e rádio
transceptor móvel no padrão utilizado pela PMGO;
1.2.1.1.20 Deverá ser apresentado protótipo para a Comissão Técnica designada pela Polícia Militar do Estado
de Goiás, a fim de efetivar a devida avaliação e aprovação de produção do lote.
1.2.1.1.21 Acessórios para a Base Comunitária:
1.2.1.1.22 O veículo deverá ser equipado da seguinte maneira:
1.2.1.1.23 01 (uma) mesa com 03 (três) cadeiras;
1.2.1.1.24 01 (um) frigobar com capacidade máxima de 45 litros;
1.2.1.1.25 01 (um) toldo lateral não inferior a 5550 mm e cabeamento para rede de dados.
1.2.1.1.26 Sistema de ar condicionado veicular traseiro com condensador no teto com capacidade mínima de
60.000 BTU;
1.2.1.1.27 A Contratada deverá fornecer o Termo de Garantia, de forma a manter o atendimento em rede
autorizada localizada no Estado de Goiás, para solução de eventuais discrepâncias observadas na utilização
dos equipamentos e acessórios.
rodado duplo no eixo traseiro;
1.2.1.1.28 dimensão dos pneus 215/75 R17,5;
1.2.1.1.29 rodas 6,00/17,5 em aço;
1.2.1.1.30 Suspensão dianteira interligada por mola semielíptica e amortecedores telescópicos;
1.2.1.1.31 Suspensão traseira interligada por mola semielíptica e amortecedores telescópicos;
1.2.1.1.32 Tensão corrente de 24 V;
1.2.1.1.33 Tanque de combustível com capacidade máxima de 150 litros;
1.2.1.1.34 Peso bruto total mínimo de 7 toneladas;
1.2.1.1.35 Cambio com 5 marchas a frente e uma a ré;
1.2.1.1.36 Sistema de freio tipo tambor assistido eletronicamente (ABS/EBD/ATC);
1.2.1.1.37 Freio de estacionamento tipo spring brake 24;
1.2.1.1.38 tração traseira;
1.2.1.1.39 Direção hidráulica;
1.2.1.1.40 Sistema de embreagem mono disco a seco com acionamento preferencialmente por servo assistido;
1.2.1.2      Especificação das adaptações e acessórios:
O veículo deverá possuir os equipamentos, adaptações e os acessórios abaixo descritos:
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1.2.1.2.1   Carroceria:
Carroceria: Confeccionada em chapa de alumínio com capacidade de condução de no mínimo 06 (seis)
passageiros sentados, incluindo 01 (um) motorista em acento próprio, com conforto e segurança, a ser
instalada pela empresa contratada, com a seguinte configuração: Dimensões: Comprimento: não inferior a
6.533 mm; altura externa: não inferior a 2.915 mm; altura interna: não inferior a 1.900 mm;
1.2.1.2.2   Grafismo, Pintura e Disposições Gerais
Grafismo, Pintura e Disposições Gerais: A identificação visual (grafismo) das viaturas deverá ser aplicada
pela empresa contratada de acordo com o padrão adotado pela Polícia Militar de Goiás e será composta pela
pintura especial, a ser aplicada sobre todo o veículo e pelos adesivos identificadores;
A contratada deverá realizar a preparação para a sinalizadores luminosos de emergência e rádio transceptor
móvel no padrão utilizado pela PMGO;
Deverá ser apresentado protótipo para a Comissão Técnica designada pela Polícia Militar do Estado de Goiás,
a fim de efetivar a devida avaliação e aprovação de produção do lote.
1.2.1.2.3 Acessórios para a Base Comunitária: Mesa com 03 cadeiras
O veículo deverá ser equipado da seguinte maneira:
01 (uma) mesa com 03 (três) cadeiras;
01 (um) frigobar com capacidade máxima de 45 litros;
01 (um) toldo lateral não inferior a 5550 mm e cabeamento para rede de dados.
Sistema de ar condicionado veicular traseiro com condensador no teto com capacidade mínima de 60.000
BTU;
1.2.1.3 Garantia e Assistência Técnica
1.2.1.3.1. O veículo deverá ter garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 12 (doze) meses, com
quilometragem livre, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto
1.2.1.3.2. A Contratada deverá fornecer o Manual de rede de concessionários, Manual de Operação,
acessórios obrigatórios, como: Macaco, chave de roda, pneu e roda sobressalente, triângulo de segurança e
com todos os equipamentos/acessórios exigidos pelo CONTRAN.
1.2.1.3.3 A Contratada deverá fornecer o Termo de Garantia, de forma a manter o atendimento em rede
autorizada localizada no Estado de Goiás, para solução de eventuais discrepâncias observadas na utilização
dos equipamentos e acessórios.
1.2.1.3.4. A garantia a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
13.3. A garantia a abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
13.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.
13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
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13.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
13.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada.
13.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
 
1.3 Da Margem de Preferência:
 
1.3.1 – Veículo tipo Micro-ônibus:
1.3.1.1 – Serão adquiridos apenas dois veículos viaturas tipo Micro-ônibus, nesse caso a margem de
preferência é inadequada para atender a pouca quantidade, bem como as condições do pedido, podendo causar
prejuízo para o conjunto com a perda da economia de escala, posto que o valor de apenas um veículo será
superior ao valor unitário da venda de dois veículos.
Ademais, de acordo com o Art. 8º do Decreto Nº 8.538 de 2015, a cota máxima para a margem de preferência
é de até 25%, nesses termos:
“Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto
ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até vinte e cinco por
cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte,”
Nesse sentido, ao dividirmos o objeto da licitação para dois fornecedores, cada um estaria se
responsabilizando por 50% do total de itens a serem adquiridos, ultrapassando, dessa forma, o percentual
máximo estabelecido pelo Decreto, que é de 25%. Portanto, para esta aquisição não poderá ser aplicada a
margem de preferência.
4– Do parcelamento do objeto:
4.1– Veículo tipo Micro-ônibus:
4.1.1 – O parcelamento da aquisição dos veículos tipo Micro-ônibus não é viável, uma vez que o objeto é
indivisível, apenas um item (Viatura tipo Micro-ônibus), bem como a pouca quantidade (02 unidades)
ocasionaria uma perda de economia de escala. Nesse contexto, não será parcelada a aquisição do veículo tipo
Micro-ônibus.
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
 
A Polícia Militar, órgão integrante da Secretaria de Segurança Pública, que tem como responsabilidade a
preservação da ordem pública através do policiamento ostensivo fardado e atua em todo o território goiano. A
polícia possui em sua estrutura organizacional várias unidades que possibilitam o atendimento das
necessidades de preservação da ordem pública.
O Estado de Goiás possui mais de seis milhões de habitantes que convivem diariamente com o problema da
violência necessitando de políticas públicas que atendam às suas necessidades. No quadro de uma sociedade
tão dinâmica e eclética a polícia lida com ocorrências de várias naturezas e para cada uma se faz necessário
equipamentos, treinamento e ações adequadamente diferenciadas, possibilitando a qualidade no atendimento,
diminuindo os riscos inerentes ao exercício dessa atividade policial.
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Dessa forma, a ação conjugada entre as várias frentes de combate à violência resulta na interação entre
prevenção e repressão de infrações penais (tanto de menor potencial ofensivo quanto de maior gravidade).
Uma das frentes de combate à violência é o emprego de Bases Comunitárias Móveis, que é inovador recurso
na prevenção da criminalidade em razão da sua dinâmica em oferecer uma equipe de policiais militares
preparados para aplicar o Policiamento Orientado para o Problema, com o apoio da comunidade, com o
recurso de  uma base móvel para suporte administrativo e operacional instalada em uma viatura (tipo Micro-
ônibus adaptada) aliada a outros processos de policiamento (a pé, com uso de bicicletas ou motocicletas). Seu
objetivo primordial é o de reduzir índices criminais, aumentar a sensação de segurança e a preservação da
ordem pública em toda sua amplitude, em especial nas áreas com alta densidade populacional. Sua forma
sistemática e personalizada de atuação incute na comunidade, um ambiente favorável para a identificação,
discussão e resolução de problemas, incluindo crime, medo do crime, desordens físicas e sociais e a
decadência de uma determinada localidade, enfim, contemplando todos os serviços essenciais à sociedade, no
ramo de segurança pública. Sua implantação possibilita um ambiente favorável a redução da criminalidade,
além de viabilizar a participação da comunidade local no processo de promoção da paz social e da construção
de uma nova ordem social naquele ambiente. O Estado de Goiás encontra-se dividido em 17 Regiões
integradas de Segurança Pública (RISP), criadas conforme portaria n°. 0366/2017/SSPAP, disponível no
link: http://www.ssp.go.gov.br/editais-é-licitações/portarias/portaria-no-0366-17-cria-risps-e-aisps-1-
observatorio.html. Posto isso, convém informar que as 2 unidades móveis serão destinadas à primeira RISP
situada no município de Goiânia.
A PMGO, em sua missão Constitucional de prevenção criminal e manutenção da ordem, deve propiciar o
fortalecimento da segurança pública e consequente melhoria da qualidade de vida do cidadão. A prevenção se
consolida a partir de ações desenvolvidas pela Polícia Militar e também pela sociedade com o intuito de inibir
o potencial infrator de cometer algum crime, evitando assim a ocorrência do fenômeno criminal. A Polícia
Militar identificou como estratégia mais adequada na produção de melhores serviços de segurança preventiva,
a subdivisão do espaço territorial, alocando recursos em seus respectivos espaços físicos, com a devida
responsabilidade na gestão, bem como no monitoramento baseado na análise criminal e na produção de
conhecimento pela inteligência, com ênfase na aproximação da PMGO à comunidade, ao que se denomina
setorização. O modelo de gestão da rotina operacional da PMGO deve ser alicerçado na intervenção pontual
do policiamento comunitário, oferecendo ao policial um espaço territorial (setor) em que possa identificar
demandas, planejar ações adequadas ao tratamento do fenômeno criminal e contribuir para o fortalecimento
da sensação de segurança, em harmonia com os anseios da comunidade. A setorização funciona como célula
de referência na produção dos serviços de segurança pública a fim de remodelar o policiamento ostensivo,
com ênfase na orientação territorial. O modelo tem como princípios inspiradores: maior proximidade da
população e a oportunidade de descentralização e modernização da prestação dos serviços policiais oferecidos
ao público. Trata-se, portanto, de uma metodologia de segurança com foco preventivo, cujo procedimento
consiste em organizar o local de atuação, com o objetivo de atuar especificamente junto à comunidade e em
atenção aos problemas que afetam a qualidade de vida. Os setores serão delimitados com base nas
características socioeconômicas, demográficas e culturais, com observância aos problemas de segurança
pública locais, como concentração de crimes de homicídios e crimes contra o patrimônio, os quais deverão ser
alvo de constante análise criminal, visando à definição, dentro do setor, das estratégias para a prevenção
criminal. A subdivisão das unidades em setores potencializa a aplicação dos princípios de polícia comunitária,
além de proporcionar a organização mais racional para atendimentos específicos aos grupos sociais existentes
em uma localidade. O setor passa a ser referência para a resolução de problemas e para a produção de serviços
de segurança pública. Essa subdivisão possibilita também uma visão mais detalhada e apropriada às demandas
no campo da segurança pública, facilitando o atendimento à comunidade local.  Ainda, proporciona ao
policial militar responsável pelo setor o exercício real do papel de gestor de segurança pública, com todas as
implicações decorrentes, transformando-o num “comandante de polícia local”. A formação dos setores deve
respeitar uma área de abrangência específica, baseada em critérios técnicos e objetivos, de forma a
proporcionar condições aos seus integrantes para atingir os resultados desejados, quais sejam: a aproximação
com a comunidade, redução da criminalidade e o aumento da segurança objetiva e subjetiva. Uma das
condições precípuas de efetivação da filosofia de polícia comunitária é o policiamento de proximidade. Para
obter esse resultado, o policial militar, sempre que possível, deve ser fixado em um mesmo local de atuação,
para que possa conhecer muito bem o seu setor, participando efetivamente da formulação e execução das
estratégias de policiamento de proximidade, podendo assim ser chamado a prestar contas sobre o seu

http://www.ssp.go.gov.br/editais-%C3%A9-licita%C3%A7%C3%B5es/portarias/portaria-no-0366-17-cria-risps-e-aisps-1-observatorio.html
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desempenho e os resultados do seu trabalho. Sempre que possível, os comandos devem envidar esforços no
sentido de estabelecer bases para os setores, que servirão de referência da PMGO para a população,
facilitando o acesso ao gestor responsável pelo policiamento no setor. O policiamento comunitário deve ser
empregado com foco na interação com a comunidade, visando a prevenção criminal. O comandante do setor
deve conhecer e se fazer conhecido, frequentar os diversos círculos da comunidade (empresariais, religiosos
ou estudantis), garantindo assim que todos possam fazer parte no enfrentamento preventivo às ações
delituosas.
O emprego da Base Comunitária é uma metodologia de segurança com foco preventivo, cujo procedimento
consiste em organizar o local de policiamento com objetivo de atuar especificamente junto à comunidade, em
atenção aos problemas que afetam a segurança pública e defesa social daquele território/espaço.
As viaturas tipo Micro-ônibus Base Comunitária serão empregadas a setorização do policiamento é uma com
uma metodologia de segurança com foco preventivo, cujo procedimento consiste em organizar o
ambiente/espaço de atuação, com o objetivo de atuar especificamente junto à comunidade e em atenção aos
problemas que afetam a qualidade de vida local, em especial a prevenção/combate ao crime, à violência e a
desordem.
Esse modelo - setorização - tem sustentação em um dos princípios basilares que rege o policiamento
comunitário, a interação do policial militar com a comunidade local buscando a prevenção criminal, (o que
inclui a repressão imediata após a eclosão do delito), além de informações úteis ao planejamento e execução
da atividade policial militar.
As Bases do projeto “Segurança Comunitária” são viaturas do tipo Micro-ônibus que farão o patrulhamento
nos setores, em reforço ao policiamento ordinário já realizado naquele espaço.
O emprego da Base comunitária nas atividades de polícia ostensiva de prevenção criminal e de preservação da
ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, tem como foco principal o combate ao crime,
violência e desordem, em consonância com os preceitos do policiamento comunitário e da setorização do
policiamento; fomentar a participação das pessoas, em cada setor, nas ações afetas à segurança pública, em
especial na viabilização de informações de interesse operacional, ou de defesa social; Disponibilizar ao
policial militar empregado nas Bases acesso às novas tecnologias utilizadas na PMGO, tais como registro de
RAI e Termo Circunstanciado de Ocorrência– TCO, além de pesquisas de pessoas e veículos, sem a
necessidade de acionamento via rede de rádio e deslocamentos a quartéis e delegacias.
A implantação das Bases de Segurança Comunitária dar-se-á por meio da setorização, estabelecendo como
critérios, características socioeconômicas, demográficas, culturais, e, principalmente, a concentração de
crimes violentos, em estrita observância aos problemas de segurança pública. Devem ainda ser observadas as
características geográficas do local, a concentração de estabelecimentos comerciais/bancários (potencialmente
suscetíveis a crimes contra o patrimônio) e a concentração de demanda por registros de ocorrências.
Como resultado pretendido com o emprego da Base comunitária será a promoção de maior eficiência e vigor
operacional da Corporação, evidenciados na pronta-resposta da Polícia Militar no combate ao crime, violência
e desordem; proporcionar maior visibilidade e referência à população para atendimento às demandas de
segurança pública local, de forma setorizada, sob a égide da filosofia de polícia comunitária; adotar estratégias
preventivas de policiamento de proximidade que promovam maior interação com a comunidade, redução da
criminalidade, da desordem e o aumento da sensação de segurança.
 
2.1. Justificativa da contratação global em detrimento da aquisição isolada de itens:
 
Consoante apregoa os arts. 15, inc. IV, e 23, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, o princípio do parcelamento (ou
divisibilidade) do objeto é tido como regra a ser observada, todavia exceções são admitidas.
A Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União - TCU dispõe que:
“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
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prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. Grifos nossos.
O TCU já se manifestou da seguinte forma no Acórdão nº 732/2008:
“a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as
suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto”.
Nesse sentido, leciona o professor Marçal Justen Filho: “a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites
de ordem técnica e econômica. Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou,
mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser
executado. (...) a unidade do objeto a ser executado não pode ser destruída através do fracionamento”.
Do mesmo modo, Carvalho Carneiro, ensina:  “a viabilidade técnica diz respeito à integridade do objeto, não
se admitindo o parcelamento quando tal medida implicar na sua desnaturação, onde em risco a satisfação do
interesse público em questão.”
Irrefutavelmente, está demonstrado nos autos que a contratação é referente a uma Viatura tipo Micro-ônibus
completa e devidamente equipada, com os bens adequados e instalados, na qual a divisão poderia
ocasionar incompatibilidades cuja responsabilidade de cada empresa dificilmente poderia ser apurada, haja
vista a ocorrência de pulverização da contratação.
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
 
3.1 O objeto se classifica como bem comum nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520/2002,
com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas neste
Termo de Referência.
3.2 Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do tipo aberto sobre o que seja comum, após analisar
três aspectos, quais sejam: a possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos de
desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente; se havia disponibilidade no mercado deste
material; e, verificado se as especificações adotadas eram usuais neste mesmo mercado, a presente aquisição
foi considerada comum e verificou-se que as especificações são usuais no mercado.
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 
4.1. Viatura tipo Micro-ônibus Base Comunitária
4.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do extrato do contrato no
Diário Oficial do Estado de Goiás, em remessa única, nos seguintes endereços:
a) 01 viaturas tipo Micro-ônibus na 1º RISP - Região Integrada de Segurança Pública Alameda - 1º Comando
Regional de Polícia Militar - 1º Batalhão de Polícia Militar, Dr. Sebastião Fleury, Nº S/N, QD 255, Unidade
pertencente ao Complexo Policial Militar do Setor Marista, Setor Marista, Goiânia, CEP:74180060.Telefone:
6232011777
b) 01 viatura tipo Micro-ônibus na 11º RISP - 11º Comando Regional de Polícia Militar - 16º Batalhão de
Polícia Militar /Companhia de Patrulhamento Tático – CPT – Avenida Valeriano de Castro nº 674 , Centro,
Formosa-GO – CEP: 73.801-100
4.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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4.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.1.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
4.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6.
4.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.1.2. Dos prazos para o recebimento: 
4.1.2.1. A Comissão de Recebimento Provisório poderá realizar visita de forma a realizar o recebimento
provisório e a entrega do objeto juntamente aos representantes do PMGO, compondo as Comissões Mistas de
Recebimento, com vistas a sanar qualquer dúvida ou inconsistência quanto ao recebimento do bem.
4.1.2.2. O recebimento e aceitação do objeto poderá ser efetuados por Comissão Mista de Recebimento, com
objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e seus
anexos e será realizado:
4.1.2.2.1. Provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da entrega do
quantitativo solicitado, para verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes neste
Termo de Referência e no check list, pela Comissão Mista de Recebimento devidamente designada. 
4.1.2.2.2. Definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento
provisório, após verificação da compatibilidade entre os bens entregues e as especificações descritas neste
Termo de Referência e seus anexos, e sua consequente aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento
Definitivo, assinado pela Comissão Mista de Recebimento devidamente designada para este fim.
4.1.2.3. Em caso de prorrogação, a solicitação deverá ser feita por escrito, justificadamente, antes do
vencimento da data prevista para entrega, que não culpa do fornecedor no descumprimento do prazo
contratual. Sendo aceito o pedido de prorrogação, este ser feito única vez, por prazo não superior a 30 (trinta)
dias corridos.
4.1.2.4. A Comissão de Recebimento Definitivo será responsável pelo atesto das notas fiscais. Fica a
contratada responsável em enviar a Fiscal original para agilizar o pagamento do bens, não sendo aceito
somente o DANFE como fiscal.
4.1.2.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da contratada pela solidez
e segurança no fornecimento do bem.
4.1.2.6. Objetos entregues diferentes dos propostos ou que apresentarem defeitos, serão considerados não
entregues e a contagem do prazo de entrega não será interrompida em decorrência do não recebimento,
arcando a empresa fornecedora com o ônus decorrente deste atraso.
4.1.2.7. Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade
seja atribuída à contratada, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido,
recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas.
4.1.2.8. Para fins de recebimento e avaliação dos objetos, além dos já informados, deverão ser observados
critérios objetivos como:
4.1.2.8.1. Compatibilidade com as especificações
4.1.2.8.2. Quantidades previstas;
4.1.2.8.3. Atendimento ao prazo de entrega estipulado;
4.1.2.8.4. Garantias dos objetos estipuladas neste Termo de Referência;
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4.1.2.8.5. Aspecto visual das peças; e
4.1.2.8.6. Conferência dos certificados e/ou certidões exigidas no momento da entrega
4.1.2.9. Considerando a necessidade de providências administrativas para liberação e deslocamento da
Comissão de Recebimento Provisório aos Estados conveniados, a Contratada deverá informar a Contratante
no prazo não inferior a 30 (trinta) dias a data prevista para entrega do objeto. Ademais, fica condicionada a
entrega, de igual modo, o recebimento a autorização formal por parte da Comissão de Recebimento
Provisória, onde a falta de tal autorização acarretará a recusa  do recebimento do objeto.
4.1.2.10. A entrega dos bens do órgão gerenciador deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente
compreendido entre 08h às 12h e 14h às 17h, nos endereços, quantitativos e cores constantes  e serão
acompanhadas e fiscalizadas por representantes da CONTRATANTE, com vistas à verificação da
conformidade dos bens com as especificações constantes neste instrumento e seus anexos (Item 4.1.1).
4.1.3 Caberá às Comissões Mistas de Recebimento a confecção dos seguintes documentos:
4.1.3.1. Relatório Fotográfico, que deverá registrar, no mínimo: foto do números dos chassis, fotos dos
painéis, fotos das placas, foto panorâmica de todos os veículos no pátio, fotos individuais do veículo (laterais,
frontais e traseiras) e poderão ser solicitadas e incluídas quantos tipos de fotos acharem pertinentes;
4.1.3.2. Cópia dos documentos dos veículos (CRLV, Notas Fiscais e etc.);
4.1.3.3. Check List devidamente preenchido e assinado.
4.1.4. Às Comissões Mistas de Recebimento deverão acostar aos autos todos os documentos imprescindíveis
para subsidiar o recebimento, devendo ser enviados à CALTI, no endereço eletrônico e-mails
cal@pm.go.gov.br e propriasvtrs@gmail.com, além dos telefones (62) 3201-1640 / (62) 3201-1754.
4.1.5 A contratada deverá entregar os veículos devidamente licenciados na UF de entrega, com a quitação dos
tributos e encargos devidos, tais como taxa de licenciamento, baixa do IPVA, seguro obrigatório – DPVAT e
eventuais débitos de penalidades. Ressalta-se que todos os débitos referentes ao ano da entrega deverão ser
quitados as custas da contratada.
4.1.6. A contratada deverá entregar os veículos devidamente abastecidos de combustível, com a capacidade
máxima do tanque, em razão do período de tempo necessário para inclusão dos mesmos no sistema de
abastecimento de cada órgão, bem como, prevenir a ocorrência de qualquer tipo de pane por falta de
combustível, evitando possíveis prejuízos nas bombas de combustível dos veículos.
 
5.1 São obrigações da Contratante:
 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
6.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
 
10. DO PAGAMENTO
 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF e/ou CADFOR ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF e/ou CADFOR, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e/ou CADFOR para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.7 Constatando-se, junto ao SICAF e/ou CADFOR, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.
10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF e/ou CADFOR.
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10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF e/ou CADFOR,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I =
( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3 Fraudar na execução do contrato;
11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5 Cometer fraude fiscal;
11.1.6 Não mantiver a proposta.
11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;
11.3  Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;
11.3.1 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
11.3.2 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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11.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.3.4 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF e/ou
CADFOR pelo prazo de até cinco anos;
11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
11.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
11.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e/ou CADFOR.
 
13. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA
 
 

Wendel de Jesus Costa – Tenente Coronel PM
Chefe da PM/6

 
 
 

ANEXO II
MINUTA CONTRATUAL

 
CONTRATO Nº______ /2020

 
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, e a empresa ___________________________, nas condições que se seguem.
 
 
1. PREÂMBULO



18/11/2020 SEI/GOVERNADORIA - 000016590438 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20760906&infra_sistema… 31/38

 
1.1. DO CONTRATANTE
 
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 01.409.580/0001-38,
sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, neste ato representado pela Procuradoria Geral do Estado, por meio
do Procurador DR. PAULO ANDRÉ TEIXEIRA HURBANO, brasileiro, advogado, residente e domiciliado
no município de Goiânia/GO, inscrito na OAB/GO sob o n° 40.228, com poderes conferidos nos termos do §
2º, do art. 47, Lei Complementar nº 58/06, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/GO, inscrita no CNPJ 01.409.606/0001-48, com endereço à Av.
Anhanguera, nº 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Secretário, RODNEY ROCHA MIRANDA, brasileiro, residente e domiciliado nesta
capital, inscrito no CPF/MF sob o nº 317.252.101-00, nomeado pelo Decreto s/nº de 02 de Janeiro de 2019,
publicado no Diário Oficial do Estado no dia 02 de Janeiro de 2019 (suplemento), no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 8.934 de 06 de abril de 2017.
 
1.2. DA CONTRATADA
 
_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
___________________________, sito a _______________________________________, neste ato
representada por ____________________, Cédula de Identidade n° __________________ e CPF/MF nº
______________, residente e domiciliado no endereço: _________________________.
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO
 
2.1. Este contrato decorre do procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 087/2020, objeto do Processo Administrativo nº 202000002083241, estando às partes sujeitas aos preceitos
da Lei Federal nº 8.666/1993, no que couber pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 17.928/2012,
Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e às cláusulas e condições
seguintes.
 
 
3. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
3.1- Aquisição de viatura tipo micro-ônibus, com garantia.
 
3.2- O Edital, Termo de Referência e a Proposta Comercial fazem parte do presente instrumento,
independente de transcrição.
 
3.3- Planilha quantitativa e especificação:
 

VIATURA TIPO MICRO-ÔNIBUS
 ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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ITEM
 

ESTIMADO ESTIMADO

1

 
Veículo Básico

 
UN 2 R$ R$ 

 
Mesa com 03 Cadeiras

 
UN 2 R$ R$ 

 

 
Frigobar Instalado 45 LT

 
UN 2 R$ R$ 

 
Toldo lateral de 5.5mm

 
UN 2 R$ R$ 

 
Cabeamento rede de dados

 
UN 2 R$ R$ 

 
Sinalizador Visual Instalado

 
UN 2 R$ R$

 
Preparação para Rádio transmissor

 
UN 2 R$ R$ 

 
*Plotagem

 
UN 2 R$ R$ 

 
VALOR FINAL 

 
R$ R$ 

 
 
4. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
4.1. O CONTRATANTE se compromete a:
 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e no contrato;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados. 
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5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
5.1. Para o fiel cumprimento deste ajuste a CONTRATADA obriga-se a executar os objetos de acordo com as
quantidades, descrições e critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, após a outorga do contrato pelo
Procurador do Estado de Goiás e mediante requisição e/ou ordem de serviço emitida pelo setor requisitante
e/ou gestor do contrato, obrigando-se ainda:
 
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
i) Entregar o objeto no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação do extrato do
contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.
j) Apresentar garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 12 (doze) meses, com quilometragem
livre, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
k) Conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e
externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, referentes ao
objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União
faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.
 
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
6.1. DO PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sem prejuízo da garantia prevista
na alínea “j” da Cláusula Terceira, podendo ser alterado ou rescindido nos termo da lei, contados a partir de
sua outorga com eficácia condicionada à sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás.
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7. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
 
7.1. DOS RECURSOS: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato,
para o presente exercício, encontram-se previstos conforme a seguinte classificação de funcional-
programática.
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2901 Gabinete do Secretário da Segurança Pública
Função 06 Segurança Pública

Subfunção 181 Policiamento
Programa 1021 Inteligência, Integração e Integridade na Segurança Pública

Ação 2077 Modernização e Fortalecimento das Ações de Segurança Pública
Grupo de Despesa 04 Investimento
Fonte de Recurso 280 Convênios, Ajustes e Acordos com Órgãos Federais

Modalidade de Aplicação 90 Aplicações Diretas

 
Conforme Nota(s) de Empenho(s) Estimativo(s) nº(s) ______ no(s) valor(es) de R$ _____________
(______________________), datado(s) de ___ de ___________ de 2020.
 
 
8. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
 
8.1. DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará após o devido atesto na nota fiscal/fatura o valor total de R$
___________________________________.
 
8.1.1. DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA deverá protocolar junto
a CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura, solicitando seu pagamento, o qual será efetuado em até 30 (trinta)
dias contados da data de sua protocolização e será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta
exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de
janeiro de 2014. A Nota Fiscal/Fatura tem que estar devidamente atestada pelo responsável (área requisitante
e/ou gestor do contrato), instrumento indispensável para o processamento das faturas.
 
8.1.2. Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar, além da correspondente Nota
Fiscal/Fatura, manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.
 
8.1.3. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto no item acima o CONTRANTE notificará para que a
situação seja regularizada, no prazo máximo estabelecido pelo setor financeiro correspondente, sob pena de
rescisão contratual e sem prejuízo das sanções aplicadas ao caso, podendo a CONTRATADA ficar impedida
de participar de licitações e contratos com a Administração por um prazo de até 05 (cinco) anos.
 
8.1.4. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos referentes à perfeita execução deste objeto tais
como: materiais, equipamentos, utensílios, fretes, seguros, impostos e taxas, encargos fiscais, trabalhistas, leis
sociais, previdenciárias, de segurança do trabalho ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou indiretos,
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mesmo não especificados e que sejam necessários à execução da prestação dos serviços, inclusive benefícios,
taxa de administração e lucro não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esses ou qualquer outro título.
 
8.1.5. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, para a correção
monetária será aplicada o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e, quanto aos juros, o
índice de remuneração da poupança, desde que solicitado pela CONTRATADA.
 
9. CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS
 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento.
 
9.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: I - o não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos; II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos; III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; IV - o atraso
injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; V - a paralisação da obra, do serviço ou do
fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; VI - a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
edital e no contrato; VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; VIII - o cometimento reiterado de
faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei 8.666/93; IX - a decretação de falência ou
a instauração de insolvência civil; X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; XI - a
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato; XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; XIII - a supressão, por parte da Administração,
de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido
no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93; XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; XV - o atraso superior a 90
(noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação; XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área,
local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes
de materiais naturais especificadas no projeto; XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; XVIII – descumprimento do disposto no
inciso V do art. 27, da Lei 8.666/93 sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
 
9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
 
9.4. A rescisão do contrato poderá ser, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: I - determinada por ato unilateral e
escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da
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LLC; II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração; III - judicial, nos termos da legislação.
 
9.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
 
9.6.  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a: I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; II - pagamento do custo da
desmobilização (se for o caso).
 
9.7. A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato, podendo assumir o
controle direto de determinadas atividades e serviços essenciais.
 
 
10. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
10.1. DAS PENALIDADES: Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com a legislação, aplicar-se
à CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes penalidades, sem prejuízo do
disposto no Art. 7º da Lei 10.520/2002, do Decreto Federal 10.024 e Art. 77 seguintes da Lei 17.928/2012,
garantida a defesa prévia: a) advertência; b) multa, na forma prevista neste contrato; c) impedimento de
contratar com o Estado, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
 
10.2. DA MULTA: A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades acima, a multa de mora, na forma prevista neste contrato, e
de acordo com que cada caso ensejar, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos: a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso
de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação; b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não
cumprido; c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado
ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo.
 
11. CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
 
11.1. A responsabilidade pela gestão contratual é do servidor __, inscrito no CPF n.º __, ocupante do cargo de
__.
 
11.1.1.  O servidor __, inscrito no CPF nº __, ocupante do cargo de ___, atuará como suplente, substituindo o
titular em seus impedimentos e afastamentos legais, ambos designados através da Portaria nº __/2020-SSP. 
 
11.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor___, inscrito no CPF n.º __, ocupante do cargo de
__, nomeado pela Portaria nº__/2020-SSP.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
 
12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos
direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento no Anexo III.
 
Goiânia-GO, aos ____ dias do mês de ______ de 2020.
 
 

Paulo André Teixeira Hurbano
Procurador do Estado

 
 

Rodney Rocha Miranda
Secretário de Estado da Segurança Pública

 
 

Representante da Contratada
 
 

ANEXO III
ARBITRAGEM

 
1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).
2) A CCMA será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por
advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento Interno, onde cabível.
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.
4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico
ao mérito do litígio.
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6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno)
da CCMA, na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.
7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.
8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a
execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à CCMA, e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.
 
Goiânia, ____, de ___________ de 2020.
 
 
____________________________                                ______________________________
           Estado de Goiás                                                                    Parte Adversa

GOIANIA, 16 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por WENDEL DE JESUS COSTA, Tenente Coronel PM, Chefe
de Seção de Estado Maior da PMGO, em 16/11/2020, às 17:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODNEY ROCHA MIRANDA, Secretário (a) de Estado,
em 18/11/2020, às 09:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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000016590438 e o código CRC 225899E7.
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